
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará

Conselho Superior

RESOLUÇÃO CONSUP/IFPA Nº 948, DE 9 DE MARÇO DE 2023

Atualiza a Estrutura Organizacional do Campus 
Avançado Vigia, com vistas à padronização de 
funções e atribuições.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO PARÁ, reconduzido através do Decreto Presidencial de 31 de julho de 2019, publicado 
no D.O.U. de 1º de agosto de 2019, seção 2, página 1, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15 do 
Estatuto, os artigos 2º e 16 o Regimento Geral, os artigos 10 e 11 do Regimento Interno do CONSUP e 
considerando o disposto no processo administrativo nº 23051.002905/2022-88,

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a atualização Estrutura Organizacional do Campus Avançado Vigia, com 
as funções e suas respectivas atribuições, na forma dos Anexos I e II desta Resolução, conforme deliberado 
na 82ª Reunião do Conselho Superior, realizada no dia 28 de fevereiro de 2023.

Art. 2º  Revogar o disposto na Resolução Nº 125/2018-CONSUP, de 10 de julho de 2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Presidente do CONSUP



RESOLUÇÃO N° 948/2023-CONSUP DE 9 DE MARÇO DE 2023. 

ANEXO I 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO CAMPUS AVANÇADO VIGIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO PARÁ (IFPA) 

 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS RELACIONADOS ÀS ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS 

Art. 1º  A Estrutura Organizacional do Campus Avançado Vigia do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA) tem o objetivo de estabelecer a estrutura de cargos e 
funções no âmbito deste Campus, bem como estabelecer aderência com o organograma funcional das 
Unidades da Reitoria do IFPA, para melhoria do fluxo dos processos institucionais, atendendo ao princípio 
da relação sistêmica da gestão e de seu funcionamento em rede.   

 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO I 

DA DIREÇÃO GERAL 

Art. 2º  À Diretoria Geral, exercida pelo (a) Diretor (a) e, em suas faltas e impedimentos, 
pelo seu substituto legal, é o órgão executivo do Campus, cabendo-lhe a administração, coordenação e 
supervisão de todas as atividades do Campus, ao qual compete as seguintes atribuições: 

I - propor ao Conselho Diretor (CONDIR) do Campus a estrutura e as competências dos 
órgãos que compõem a Diretoria Geral; 

II - presidir os atos de colação de grau em todos os cursos e a entrega de diplomas, títulos 
honoríficos e prêmios, sempre que designado por portaria específica do Reitor do IFPA; 

III - convocar as eleições para designação dos representantes discentes, docentes e 
servidores técnico-administrativos nos órgãos integrantes da administração da Instituição; 

IV - aplicar a pena de desligamento a integrantes do corpo discente; 

V - conferir graus, diplomas, certificados acadêmicos e títulos honoríficos quando delegado 
pelo Reitor; 

VI - encaminhar ao CONDIR do Campus, para apreciação, até o final do primeiro bimestre 
do exercício, o Relatório de Atividades do exercício anterior do Campus e o Plano Anual de Ações e Metas 
do exercício atual; 

VII - administrar, gerir, coordenar e superintender as atividades do Campus; 

VIII - exercer as demais atribuições inerentes à função executiva de Diretor Geral; 

IX - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

X - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 3º  Ao Gabinete, subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, sem função 
gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - assistir a Diretoria Geral no seu relacionamento institucional e administrativo; 



II - supervisionar os trabalhos da secretaria do Gabinete da Diretoria Geral; 

III - preparar a correspondência oficial da Diretoria Geral; 

IV - participar de comissões designadas pela Diretoria Geral; 

V - receber documentação submetida à Diretoria Geral, preparando-a para assinatura do 
Diretor Geral ou diligenciando os encaminhamentos necessários; 

VI - organizar a agenda da Diretoria Geral; 

VII - organizar o conjunto normativo da Diretoria Geral; 

VIII - supervisionar os eventos da Diretoria Geral; 

IX - recepcionar os visitantes do Gabinete da Diretoria Geral; 

X - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 4º  Ao Setor de Gestão Documental, subordinado hierarquicamente a Diretoria 
Geral, sem função gratificada, compete seguintes atribuições: 

I - implementar a Gestão documental seguindo as normas arquivística quanto aos 
procedimentos relativos à produção, tramitação, uso, avaliação, arquivamento, eliminação ou guarda 
permanente de documentos físicos e digitais relativos às atividades Meio e Fim no Campus; 

II - ser responsável pela atividade de protocolo como autuação de documentos para 
formação de processos eletrônicos, assim como registro, expedição, distribuição e o controle do envio de 
correspondências e processos físicos via malote; 

III - trabalhar em parceria com o Núcleo de Gestão Documental da Reitoria com o objetivo 
de receber capacitação e orientação relativo a normas técnicas arquivísticas; 

IV - fazer parte do Comitê Gestor do Sistema Integrado de Arquivo (CGSIARC); 

V - trabalhar em parceria com a DTI, com o objetivo de otimizar a usabilidade do Módulos 
do SIG; 

VI - receber a documentação saída da fase corrente proveniente dos setores, bem como 
realizar o tratamento técnico arquivístico (classificação, armazenamento e avaliação); 

VII - garantir, de forma ágil e segura, o acesso aos documentos de arquivo e as informações 
neles contidas, resguardando os aspectos de sigilo e as restrições administrativas legais; 

VIII - coordenar a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD); 

IX - elaborar listagem de documentos a ser avaliados pela CPAD; 

X - realizar procedimentos de conservação preventiva dos documentos físico e digitais, 
como higienização, migração de suporte etc; 

XI - prestar atendimento aos usuários internos e externos, quanto ao acesso às informações 
existentes no acervo permanente, mantendo o controle da consulta da documentação; 

XII - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XIII - preservar a memória institucional protegendo o acervo arquivístico do Campus, para 



servir como referência, informação, prova ou fonte de pesquisa científica; 

XIV - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XV - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 5º  A Setor de Tecnologia da Informação, subordinado hierarquicamente a Diretoria 
Geral, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - gerenciar a Tecnologia da Informação (TI) do Campus; 

II - desenvolver atividades de TI em consonância com as diretrizes, normas e políticas de TI 
encaminhadas pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI) e orientações da Diretoria de 
Tecnologia da Informação (DTI) da Reitoria; 

III - prover a infraestrutura adequada aos usuários de sistemas de informação; 

IV - levantar a necessidade de recursos de TI para atendimento das demandas do Campus; 

V - providenciar a aquisição de recursos de TI para o Campus de acordo com o Plano Diretor 
de Tecnologia da Informação (PDTI), Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (PETI) e com a 
Instrução Normativa do Fluxo dos Processos de Aquisição; 

VI - prestar suporte e assistência aos usuários dos recursos de TI do Campus; 

VII - elaborar o Plano de TI do Campus, alinhado ao PDTI do IFPA e ao PDC do Campus; 

VIII - administrar e manter a infraestrutura de TI do Campus, incluindo a gestão das licenças 
de software; 

IX - instalar, configurar e manter os recursos de TI do Campus; 

X - garantir a segurança da informação no âmbito da infraestrutura de TI do Campus e 
registrar os incidentes; 

XI - elaborar e manter a documentação da infraestrutura de TI do Campus; 

XII - acompanhar as atividades de terceiros em operações na infraestrutura de TI do 
Campus; 

XIII - realizar registros das atividades desenvolvidas pela TI; 

XIV - desenvolver outras atividades de TI inerentes à sua finalidade ou atribuídas pela 
Diretoria Geral do Campus; 

XV - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 6º  Ao Setor de Comunicação Social, subordinado hierarquicamente ao Setor de 
Tecnologia da Informação, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - participar da construção coletiva das políticas de comunicação do IFPA; 

II - seguir normas de comunicação do IFPA e do Governo Federal; 

III - prestar assessoria de imprensa; 



IV - organizar e distribuir materiais de divulgação para o Campus; 

V - produzir notícias e outros conteúdos para o site institucional; 

VI - supervisionar e orientar as ações de comunicação do Campus; 

VII - executar e cobrir eventos institucionais; 

VIII - planejar e produzir matérias promocionais e jornalísticas relativas ao IFPA; 

IX - divulgar, internamente e/ou externamente, os eventos e ações do IFPA; 

X - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 7º  Ao Setor de Educação a Distância, subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, 
sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - atuar de forma integrada com o Centro de Tecnologias em Educação a Distância (CTEAD), 
mantendo uma dinâmica sistêmica no que diz respeito ao planejamento e à execução de cursos, projetos, 
eventos e ações relacionadas à modalidade de EaD, no âmbito do campus; 

II - estimular a oferta de cursos na modalidade EaD propostos diretamente pelo campus 
conforme as regulamentações, diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo CTEAD; 

III - participar na elaboração de regulamentações, diretrizes e procedimentos relacionados 
à modalidade EaD, sempre que convocado pelo CTEAD; 

IV - desenvolver estratégias metodológicas e material didático adequados à modalidade 
EaD; 

V - articular a celebração de convênios, cooperações técnicas e parcerias para ações de EaD 
no campus ou em municípios da área de abrangência do campus; 

VI - articular a criação de polos de apoio presencial - Polos EaD na área de abrangência do 
campus, orientando e acompanhando a elaboração de seus respectivos projetos; 

VII - administrar a logística de distribuição de materiais didáticos de cursos ofertados nos 
polos EaD vinculados ao campus; 

VIII - gerenciar os polos EaD vinculados ao campus, em articulação com seus respectivos 
coordenadores, garantindo seu bom funcionamento; 

IX - colaborar nos processos internos e externos de avaliação de polos EaD vinculados ao 
campus, fornecendo informações que forem solicitadas; 

X - colaborar nos processos de credenciamento do IFPA para oferta de cursos na 
modalidade EaD, fornecendo informações que forem solicitadas; 

XI - colaborar nos processos de reconhecimento de cursos na modalidade EaD ofertados 
pelo campus, fornecendo informações que forem solicitadas; 

XII - subsidiar com informações dos NDEs ou comissões na elaboração de projetos 
pedagógicos de cursos na modalidade EaD ofertados por iniciativa do campus; 

XIII - prestar informações quando solicitado pela equipe pedagógica do campus na análise 
de projetos de cursos na modalidade EaD; 



XIV - prestar informações à secretaria acadêmica do campus para atualização de registros 
referentes a cursos na modalidade EaD, inclusive registros de estudantes, no SIGAA e em outros sistemas 
do MEC; 

XV - prestar informações das atividades acadêmicas referentes à EaD tanto para a comissão 
de elaboração do calendário acadêmico do campus quanto para o CTEAD; 

XVI - contribuir na elaboração do PDC e no PPP no que se refere à EaD, orientando a 
Diretoria Geral do Campus e outras unidades que necessitarem de informações sobre essa modalidade; 

XVII - acompanhar a administração de recursos orçamentários destinados à EaD no 
campus; 

XVIII - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XIX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XX - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 8º  Ao Setor de Administração, subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, com 
a função gratificada FG2 (dois), compete seguintes atribuições: 

I - assessorar a Diretoria Geral em assuntos de sua área de competência; 

II - zelar pelo cumprimento das metas estabelecidas nos planejamentos institucionais no 
âmbito do IFPA na sua área de atuação; 

III - desenvolver atividades relacionadas com a organização, orientação, coordenação, 
decisão, execução e implementação de políticas e diretrizes da área de sua competência; 

IV - coordenar e supervisionar, no âmbito do Campus, serviços de terceiros, transporte, 
manutenção em bens móveis, almoxarifado, processos de aquisições de materiais e contratação de 
serviços; 

V - estabelecer programas de reposição de estoques, definindo prioridades relativas às 
compras no âmbito do Campus; 

VI - gerir, expedir, organizar e atualizar as documentações e arquivos de informações 
relativos à administração; 

VII - apoiar a elaboração de relatórios de gestão e do processo de prestação de contas 
anual; 

VIII - acompanhar a gestão de contratos e convênios no âmbito do Campus; 

IX - promover a aquisição e distribuição de material, controle patrimonial, assim como 
sobre a administração das operações de conservação e manutenção dos bens móveis no âmbito do  
Campus; 

X - promover o cadastro, controle e atualizações dos Valores do Patrimônio Imóvel do 
Campus; 

XI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 



Art. 9º  Ao Setor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, subordinado 
hierarquicamente a Diretoria Geral, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - coordenar, de forma articulada com a Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Institucional (DPDI) da Reitoria, a elaboração e atualização dos instrumentos de gestão do IFPA; 

II - propor, em parceria com a Diretoria Geral, ações de planejamento e desenvolvimento 
do Campus; 

III - coordenar, de forma articulada com a DPDI nas ações de elaboração e revisão do  Plano 
de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

IV - coordenar e acompanhar a revisão ou elaboração e a execução do PDC, por meio de 
instrumento próprio de gestão da instituição, demandado pela DPDI; 

V - coordenar a elaboração do Plano de Anual de Ações e Metas (PAM) do Campus e 
monitorar a inclusão das metas do Campus no SIGPP; 

VI - propor e monitorar o gerenciamento de riscos proposto nos planos do Campus; 

VII - coordenar e acompanhar a atualização da estrutura organizacional do Campus a partir 
das orientações da DPDI; 

VIII - acompanhar as Reuniões de Análise das Estratégias (RAE) do Comitê de Governança. 
Riscos, Controle e Integridade (CGRCI); 

IX - apoiar a Comissão de Prestação de Contas Anual (CPCA) do Campus nas atividades de 
coleta de informações para elaboração do Relatório de Gestão do Campus; 

X - propor o desenvolvimento de ações, em conjunto com as demais unidades do Campus, 
visando à melhoria nos processos e aperfeiçoamento da gestão; 

XI - coletar dados e informações do Campus para elaboração de relatórios de desempenho 
institucional do Campus; 

XII - apoiar e acompanhar as ações referentes ao Escritório de Gerenciamento de Projetos 
de Gestão e Processos (EGPGP) no Campus; 

XIII - acompanhar as ações da Comissão Local de Meio Ambiente na elaboração do Plano 
de Logística Sustentável do Campus (PLS) e do Plano de Ações Ambientais (PAA) e monitorar a inclusão 
das metas do Campus no SIGPP; 

XIV - publicar, sempre que necessário, no site do campus, os documentos relacionados as 
ações de Planejamento e Desenvolvimento Institucional; 

XV - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

 

CAPÍTULO II 

DO DEPARTAMENTO DE ENSINO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, INOVAÇÃO E EXTENSÃO 

Art. 10.  Ao Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e   Extensão, 
subordinado hierarquicamente a Diretoria Geral, com a função gratificada CD4 (quatro), compete 
seguintes atribuições: 



I - planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades referentes a Educação básica e 
Profissional e de Graduação, as de assuntos estudantis e as de permanência e êxito; 

II - executar e supervisionar as políticas de Extensão no Campus, avaliada pela PROEX e 
deliberada pelo Conselho Superior; 

III - articular com os demais departamentos ou setores do ensino para potencializar as 
ações de gestão pedagógica; 

IV - estabelecer diretrizes de planejamento, acompanhamento e avaliação de programas, 
projetos e atividades de extensão a serem implementados pelo Campus, de forma integrada com as Pró-
reitorias e Diretorias Sistêmicas, promovendo, fomentando e articulando o diálogo, a interação e a 
sinergia para o melhor desenvolvimento das mesmas; 

V - acompanhar a articulação entre a educação profissional e as diferentes formas e 
estratégias de educação; 

VI - promover a interação e a sinergia dos programas, projetos e ações de extensão com o 
ensino e a pesquisa; necessários à sua unidade, ao desenvolvimento integral e à verticalização da tríade 
ensino-pesquisa-extensão; 

VII - realizar estudos de viabilidade para a criação de novos cursos técnicos e de graduação, 
bem como a ampliação de vagas dos cursos já existentes no âmbito do Campus, atendendo à demanda e 
ao PDC; 

VIII - manter banco de dados atualizado acerca do inventário das ações extensionistas 
desenvolvidas pelo Campus, por meio dos sistemas institucionais; 

IX - colaborar com o processo de elaboração coletiva da proposta pedagógica e organização 
didático-curricular do Campus, observada a legislação e normas vigentes; 

X - identificar, propor e incentivar a formação de parcerias institucionais estratégicas que 
permitam a execução e expansão do raio de ação da capacidade institucional, agregando valores e 
competências, viabilizando a consolidação e o incremento das linhas temáticas dos programas, projetos 
e ações de extensão de seu Campus; 

XI - coordenar a elaboração do calendário acadêmico do Campus, zelando pelo 
cumprimento dos prazos previstos nele e pelo devido registro no SIGAA do IFPA e no SISTEC; 

XII - incentivar, organizar e apoiar as atividades extensionistas no seu Campus, zelando pela 
integração das ações extensionistas às necessidades acadêmicas; 

XIII - estruturar e executar atividades curriculares e extracurriculares em articulação com 
as demais unidades gestoras; 

XIV - estabelecer parcerias com a sociedade e instituições governamentais e não- 
governamentais, visando ao desenvolvimento das atividades de extensão em seu Campus; 

XV - desenvolver atividades relacionadas à gestão de pessoas ligados a esta unidade 
gestora, em articulação com a Unidade Gestora de Pesquisa e Pós-graduação e Inovação do Campus, e 
com a Unidade de Gestão de Pessoas do Campus, visando à qualidade do ensino; 

XVI - estabelecer política de bolsas e estímulos aos docentes, técnicos administrativos e 
discentes do seu Campus, com vistas a incentivar a participação em programas e ações de extensão; 

XVII - desenvolver e acompanhar atividades voltadas à inclusão social e de pessoas com 
deficiência, vinculadas Educação Básica e Profissional e de Graduação, de acordo com a legislação vigente; 

XVIII - manter acompanhamento e controle dos projetos e das atividades de extensão 



desenvolvidos; 

XIX - planejar e desenvolver programas e projetos educacionais e outras atividades afins à 
unidade gestora; 

XX - promover e supervisionar a divulgação junto às comunidades interna e externa dos 
resultados obtidos por meio do fazer extensionista; 

XXI - colaborar no planejamento, orientar e monitorar as atividades desenvolvidas pelas 
bibliotecas do campus. 

XXII - promover políticas de aproximação dos servidores e discentes da realidade do mundo 
do trabalho e dos arranjos e necessidades produtivas, sociais e culturais da comunidade regional; 

XXIII - induzir e acompanhar as ações de escolha e distribuição dos livros didáticos do PNLD; 

XXIV - publicar anualmente os editais para seleção de discentes e projetos de incentivo ao 
desenvolvimento da extensão a serem apoiados pela gestão do Campus; 

XXV - fazer gestão e acompanhamento do trabalho docente; 

XXVI - viabilizar e fomentar mecanismos de acesso da sociedade às atividades de extensão 
desenvolvidas pela instituição; 

XXVII - enviar mensalmente relatório de atividades desenvolvidas pela Unidade 
Departamental de Ensino, para a Diretoria Geral; 

XXVIII - representar seu Campus nos foros específicos da área, quando se fizer necessário; 

XXIX - zelar pela conservação dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 11.  Ao Setor de Educação Básica, Profissional e Superior, subordinado 
hierarquicamente ao Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e   Extensão, sem 
função gratificada compete as seguintes atribuições: 

I - acompanhar, juntamente com à Unidade Gestora de Ensino, as diversas unidades 
educacionais no ambiente escolar no que tange à oferta da educação básica; 

II - estruturar horários de aula, adequação de horários e designações de docentes para os 
componentes curriculares em consonância com os coordenadores de curso; 

III - acompanhar, junto aos coordenadores de curso as ofertas de repercurso e/ ou 
disciplinas da EaD; 

IV - acompanhar, junto à Unidade Gestora de Ensino, Unidade de Registros Acadêmicos e 
Coordenadores de Curso, o lançamento de notas, e fazer os devidos encaminhamentos para sua execução 
no período prescrito no calendário acadêmico, bem como verificar o registro acadêmico no SIGAA e 
SISTEC dos estudantes matriculados no Campus; 

V - verificar os componentes legais e as instruções gerais e específicas para avaliação de 
curso; obedecendo às Instâncias superiores; 

VI - propor, cooperar e emitir parecer sobre as estratégias de enfrentamento da retenção 
e evasão, utilizadas pela comissão de permanência e êxito do Campus e as demais unidades envolvidas;  

VII - promover reuniões com os Coordenadores de Cursos, para organização de ações 



educacionais; 

VIII - orientar e fazer cumprir, em conjunto com os Coordenadores de Curso, as normativas 
e regulamentos acadêmicos do Campus e do IFPA; 

IX - propor e organizar formações aos docentes para atuação em áreas estratégicas, 
incluindo as ofertas no âmbito da diversidade em conjunto com os Coordenadores de Cursos, de modo a 
registrar metodologias de aprendizagens reais às práticas profissionais; 

X - acompanhar e zelar pelo Calendário Acadêmico do Campus, efetuando os ajustes 
necessários para sua execução quando for o caso; 

XI - acompanhar o processo de avaliação de docentes com os coordenadores de curso; 

XII - auxiliar os coordenadores de curso na construção dos Projetos Pedagógicos de Cursos 
(PPCs); 

XIII - gerenciar e fazer cumprir a construção e atualização dos Projetos Político pedagógicos 
(PPP) do Campus; 

XIV - acompanhar e auxiliar, junto às unidades pedagógicas as reuniões com pais e/ou 
responsáveis; 

XV - auxiliar a Unidade Gestora de Ensino, e a equipe pedagógica do Campus na elaboração 
de documentos e outras atividades que se fizerem necessárias; 

XVI - auxiliar e propor novas ações para potencializar os programas de estágio; 

XVII - sugerir ações educacionais coerentes com as necessidades da comunidade local e do 
mundo do trabalho, usando a interface ensino, pesquisa e extensão; 

XVIII - participar, juntamente com a Unidade Gestora de Ensino, e equipe pedagógica do 
Campus, da elaboração, distribuição, publicidade e atualização do Manual do Estudante, observando- se 
a legislação e normas vigentes; 

XIX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XX - apresentar um plano de trabalho anual para acompanhar, juntamente com a Unidade 
Gestora de Ensino, as diversas unidades educacionais no ambiente escolar relacionados ao ensino de 
graduação; 

XXI - acompanhar, junto aos coordenadores de curso de graduação, a elaboração do Plano 
Individual de Trabalho (PIT) e de seu Relatório, a lotação dos professores para atuação nos componentes 
curriculares e o trabalho de orientação docente; 

XXII - acompanhar a oferta de cursos de graduação ou de disciplinas de cursos de graduação 
na modalidade de Educação a Distância (EaD); 

XXIII - acompanhar, junto à Unidade de Registros Acadêmicos e Coordenadores de Curso 
de graduação, a entrega dos diários de classe e o lançamento de notas, zelando pelo cumprimento dos 
prazos previstos no calendário acadêmico do Campus e pelo devido registro no SIGAA do IFPA e no SISTEC; 

XXIV - apoiar os Coordenadores de Cursos nos processos de avaliação interna e externa; 

XXV - propor e acompanhar estratégias de enfrentamento da retenção e evasão no ensino 
superior, em articulação com os coordenadores de cursos de graduação, com a Comissão de Permanência 
e Êxito (CPE), com a equipe pedagógica e com a Unidade de Assuntos Estudantis do Campus; 

XXVI - promover reuniões com os Coordenadores de Cursos de graduação, para 



planejamento e avaliação das ações educacionais; 

XXVII - zelar pelo cumprimento das normativas e regulamentos acadêmicos do campus e do 
IFPA; 

XXVIII - contribuir na elaboração do Calendário Acadêmico do campus e acompanhar sua 
execução, realizando os ajustes que se façam necessários ao longo do ano letivo; 

XXIX - acompanhar o processo de avaliação dos docentes, com os coordenadores de curso; 

XXX - apoiar os Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) dos cursos de graduação, na 
construção e atualização dos PPCs; 

XXXI - participar da construção e revisão do PPP e PDC; 

XXXII - auxiliar Unidade Gestora de Ensino, e a equipe pedagógica do Campus na elaboração 
de documentos e outras atividades que se fizerem necessárias; 

XXXIII - apoiar o planejamento e a realização do estágio nos cursos de graduação e propor 
novas ações para potencializar os programas de estágio, em conformidade com a legislação vigente e com 
as normativas institucionais; 

XXXIV - sugerir ações educacionais coerentes com as necessidades da comunidade local e 
do mundo do trabalho, usando a interface ensino, pesquisa e extensão; 

XXXV - acompanhar e zelar pelo lançamento adequado das informações concernentes aos 
cursos de graduação no CENSUP, junto aos Coordenadores de Cursos, Auxiliar Institucional e Unidade de 
Registros Acadêmicos Campus; 

XXXVI - acompanhar o desenvolvimento dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) no 
ensino superior, em conformidade com o Manual de Normalização de TCC e com o Regulamento Geral 
para Elaboração, Redação e Avaliação de TCC do IFPA; 

XXXVII - participar, juntamente com a Unidade Gestora de Ensino, e com a equipe 
pedagógica do Campus da elaboração, distribuição, publicidade e atualização do Manual do Estudante, 
observando-se a legislação e normas vigentes; 

XXXVIII - prestar relatório anual de atividades à Unidade Gestora de Ensino do Campus, e 
enviá-lo à Diretoria de Políticas Educacionais da PROEN; 

XXXIX - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham 
sido atribuídas. 

Art. 12.  Ao Setor de Registros Acadêmicos, subordinado hierarquicamente ao 
Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e   Extensão, sem função gratificada, 
compete as seguintes atribuições: 

I - efetivar o registro e promover o controle e organização da vida acadêmica do aluno 
durante a realização do curso, garantindo segurança e confiabilidade às informações registradas; 

II - realizar o registro de matrícula do aluno ingressante na instituição por curso, de 
renovação, trancamento, e cancelamento de matrícula, bem como mudança de turno do al uno no 
Sistema SIGAA; 

III - cadastrar e efetivar no SIGAA a lotação na turma, conforme curso e turno, o aluno 
ingressante matriculado; 

IV - emitir quando solicitado pelo aluno comprovante de matrícula do período letivo e 
boletim; 



V - fazer   análise   dos   documentos   apresentados para   habilitação   de   vínculo 
institucional no IFPA; 

VI - receber e protocolar documentos referentes à vida acadêmica do aluno, assim como, 
dar andamento às solicitações protocoladas; 

VII - emitir documentos que comprovem o vínculo do aluno com a instituição, bem como 
da situação de sua vida acadêmica, quando estes não forem possíveis de serem gerados diretamente do 
SIGAA; 

VIII - emitir certificado de conclusão de curso, histórico escolar e diplomas aos concluintes; 

IX - prestar informações acadêmicas   aos   membros   da   comunidade acadêmica 
(docentes, discentes e técnico-administrativos) e ao público em geral; 

X - atender o corpo docente, discente e técnico-administrativo e a comunidade em geral 
no que compete esta Unidade Gestora, referente às informações acadêmicas; 

XI - encaminhar solicitações dos discentes aos coordenadores de curso e demais unidades 
competentes, conforme organograma do Campus; 

XII - alimentar e manter atualizado o sistema SIGAA e o SISTEC; 

XIII - responder aos Censos Educacionais da Educação Básica, Profissional (Educacenso) e 
Educação Superior (Censup), e a outros Sistemas de Controle do MEC referentes aos discentes; 

XIV - informar à Unidade Gestora de Ensino do Campus, semestralmente, por meio de 
relatório extraído do SIGAA, os estudantes vinculados ao Campus que já ultrapassaram o limite mínimo 
previsto para a integralização curricular; 

XV - arquivar e guardar Editais de Processo Seletivo para estudantes, com suas respectivas 
retificações, resultados e/ou lista de classificados; 

XVI - construir o arquivo acadêmico com informações da vida acadêmico do aluno, bem 
como fazer a guarda e manutenção do mesmo, cumprindo as disposições previstas na legislação em vigor; 

XVII - retificar nota/conceito do estudante quando a turma já esteja fechada no SIGAA, 
mediante documentação comprobatória encaminhada pela Coordenação do Curso ou com autorização 
da Unidade Gestora de Ensino do campus; 

XVIII - expedir declaração de escolaridade quando solicitado pelo aluno, e quando não for 
possível de ser gerada diretamente do sistema SIGAA; 

XIX - efetivar no SIGAA a renovação de matrícula do aluno ativo, atualizando os dados 
cadastrais em cada período letivo; 

XX - promover alterações cadastrais do aluno ao SIGAA, a partir de documentos 
comprobatórios, mantendo-o atualizado; 

XXI - atualizar os dados dos alunos no sistema SISTEC, periodicamente, registrando a 
conclusão do curso ou seu desligamento, quando ocorrer; 

XXII - gerar o código autenticador de diploma de curso técnico no sistema SISTEC e informa-
lo no verso do diploma; 

XXIII - registrar e expedir o diploma dos cursos técnicos; 

XXIV - registrar e expedir certificado de conclusão do Ensino Médio com base nas notas do 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), ou do Exame Nacional de Certificação por Competência de 
Jovens e Adultos (ENCCEJA), Ensino Médio; 



XXV - emitir histórico escolar de conclusão de curso técnico, e guia de transferência quando 
solicitada pelo aluno ou seu responsável, se menor; 

XXVI - registrar no SIGAA o aluno de curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) quando 
encaminhado pela comissão de processo seletivo ou coordenação de curso; 

XXVII - efetivar no SIGAA o lançamento de aproveitamento de estudos para fins de 
cumprimento de disciplinas ao aluno quando autorizado pela coordenação de curso, mediante processo 
administrativo; 

XXVIII - registrar e confeccionar diploma dos cursos técnicos ofertados pelo Campus; 

XXIX - efetivar o apostilamento de registros, no verso do diploma do aluno egresso, quando 
requerido pelo próprio, quando devidamente comprovados e nos termos da legislação vigente; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 13.  Ao Auxiliar Institucional, subordinado hierarquicamente ao Setor de Registros 
Acadêmicos, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - conhecer a legislação do Ensino Superior e da Educação Profissional; EDUCACENSO e 
CENSUP; 

II - acompanhar e responder às demandas dos sistemas e-MEC, SISTEC, CENSUP 
Educacenso, SISU, ENADE no Campus, e ainda outros sistemas que vierem a ser implantados, bem como 
estabelecer a devida interligação entre os mesmos; 

III - disponibilizar dados e informações do Campus, em atendimento às necessidades 
institucionais, e em virtude da demanda dos sistemas; 

IV - prestar informações no prazo, com qualidade e regularidade, na alimentação dos dados 
do Campus, nos sistemas operacionalizados pela Pesquisa Institucional; 

V - suprir a Unidade Gestora de Ensino do Campus com informações atualizadas referentes 
aos sistemas, bem como fluxos e trâmites necessários à efetivação das informações dos sistemas; 

VI - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema e-MEC: manter sempre atualizado, 
pois serve de base para o ENADE, CENSUP; acompanhar os processos de avaliação dos cursos (responder 
diligência, preencher o Formulário Eletrônico referente ao protocolo e Termos de Compromisso, realizar 
impugnações e ou contrarrazões de relatório de visitas avaliação, etc.) sob orientação do Departamento 
de Indicadores Educacionais da Pró-reitoria de Ensino (PROEN); realizar e atualizar cadastros (docentes, 
cursos, coordenadores, infraestrutura, Comissão Própria de Avaliação (CPA) e outros); informar ao 
Procurador Educacional Institucional (PI) sobre qual quer atualização, quando não for possível ser 
realizada pelo Auxiliar Institucional (AI); 

VII - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema CENSUP: participar do processo do 
Censo Superior até a sua finalização; acompanhar a legislação; informar os perfis de acesso para o 
preenchimento das informações; auxiliar os coordenadores de curso no cadastro das informações (Anual); 
verificar, conferir e corrigir os erros e responder os relatórios de inconsistência; realizar o fechamento do 
Censo e gerar comprovantes;

VIII - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema ENADE: acompanhar o processo até 
a sua finalização; acompanhar a legislação; informar, a PI/PROEN, quais os cursos/coordenação que 
participarão do ENADE; acompanhar os coordenadores de curso no cadastro das inscrições dos alunos; 



manter atualizado os dados dos coordenadores de curso; fazer o levantamento dos alunos que serão 
inscritos no ENADE (apoio ao coordenador); acompanhar o preenchimento dos questionários dos 
estudantes e do coordenador; 

IX - realizar as seguintes ações em relação ao Sistema EDUCACENSO: acompanhar o 
processo até a sua finalização; acompanhar a legislação; realizar a coleta dos dados (escola, discente, 
turmas, docentes); preencher os dados no sistema; verificar, conferir e corrigir os erros e responder os 
relatórios de inconsistências; realizar o fechamento e gerar comprovantes; 

X - realizar as seguintes ações em relação ao SISTEC: gerar, mensalmente, o relatório no 
sistema acadêmico interno com mudança de status da turma; atualizar, mensalmente, o status dos 
alunos; solicitar, nos meses de junho e novembro de cada ano, a reabertura do sistema de forma irrestrita, 
para criação de ciclos e ou matrículas de alunos fora do prazo (Matrículas Extemporâneas) com 
comunicado a PI/PROEN; 

XI - operar a interlocução do AI com o Departamento de Indicadores Educacionais da 
PROEN no tocante à prestação de informações educacionais; 

XII - participar do processo de capacitação inicial e continuada dos usuários dos sistemas 
de informação acadêmica; 

XIII - auditar as informações prestadas aos sistemas de informação acadêmica do campus, 
perseguindo suas compatibilidades numéricas; 

XIV - realizar coleta de dados e informações acadêmicas nos prazos estabelecidos pelos 
cronogramas dos sistemas censitários; 

XV - subsidiar o Departamento de Indicadores Educacionais da PROEN com o conhecimento 
dos indicadores, necessário para a promoção de políticas públicas; 

XVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 14.  Ao Setor Pedagógico e de Assuntos Estudantis, subordinado hierarquicamente ao 
Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada compete 
as seguintes atribuições: 

I - desenvolver, apoiar e acompanhar programas, projetos e ações de assistência estudantil 
do IFPA que contribuam com a permanência, êxito e formação individual e global do estudante no 
Campus; 

II - desenvolver, apoiar e acompanhar programas, projetos e ações inclusivas do IFPA que 
garantam a permanência, êxito e formação individual e global do estudante com deficiência; 

III - garantir a otimização e eficácia na gestão dos recursos destinados à Assistência 
estudantil via Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES); 

IV - incentivar as representações estudantis no âmbito da Instituição; 

V - acompanhar processos financeiros junto à Unidade Gestora de Administração do 
Campus referentes à distribuição e logística dos eventos estudantis; 

VI - organizar, convocar e manter em atividade o Fórum de Assistência Estudantil do 
Campus; 

VII - dar publicidade aos eventos e estudos desta Unidade; 



VIII - elaborar editais conforme as regulamentações internas e nacionais aplicáveis à 
assistência estudantil; 

IX - acompanhar as modificações e publicações pertinentes à Unidade de Assuntos 
Estudantis; 

X - apoiar o Campus em suas atividades de ações inclusivas; 

XI - sensibilizar a comunidade acadêmica sobre a política inclusiva; 

XII - estabelecer processo de registro   sistemático quanto   ao   acompanhamento realizado 
aos discentes portadores de deficiência; 

XIII - conduzir e controlar as ações do Programa Bolsa Permanência; 

XIV - propor e acompanhar os Programas de Assistência ao Estudante nos Campi; 

XV - incentivar no Campus ações de representações estudantis no âmbito da Instituição; 

XVI - assessorar a Unidade Gestora de Ensino, no que se refere à elaboração e o 
acompanhamento da implementação das políticas educacionais do IFPA; 

XVII - desenvolver estudos educacionais, em articulação com outras unidades, no âmbito 
do Campus, voltados para a Educação Profissional, visando ao estabelecimento de estratégias 
educacionais preventivas que subsidiem a tomada de decisão da gestão do ensino; 

XVIII - assessorar as Coordenações de Curso nas discussões para a elaboração e atualização 
dos PPCs de cursos técnicos de nível médio e superior; 

XIX - coordenar e assessorar a construção do planejamento docente e o desenvolvimento 
de outras ações pedagógicas em articulação com as outras unidades de ensino; 

XX - elaborar projetos educacionais que contribuam para a formação da comunidade 
acadêmica interna; 

XXI - promover, junto ao Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades 
Educacionais Especiais (NAPNE), ações de inclusão do aluno com deficiência, com transtornos globais do 
desenvolvimento e com altas habilidades/superdotação; 

XXII - participar da gestão do ensino para a elaboração do calendário acadêmico de acordo 
com os diferentes níveis e formas de ensino institucional, do regimento disciplinar discente, do guia 
acadêmico e do PPP do Campus, bem como de outros documentos reguladores; 

XXIII - participar, cooperar e acompanhar ações educacionais de combate à retenção e à 
evasão, realizadas pela comissão de permanência e êxito do Campus; 

XXIV - propor, junto à Unidade Gestora de Ensino do Campus, a formação continuada para 
os docentes por meio de cursos, seminários, oficinas e grupos de trabalho, visando à melhoria do processo 
pedagógico educacional em parceria com a CPA do Campus e com a Comissão Permanente de Pessoal 
Docente (CPPD); 

XXV - promover, junto ao Unidade de Assuntos Estudantis do Campus, a partir de estudos 
dos indicadores educacionais, ações para garantir o acesso, a permanência e êxito dos estudantes; 

XXVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham 
sido atribuídas. 



Art. 15.  Ao Setor de Biblioteca, subordinado hierarquicamente ao Departamento de 
Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e Extensão, sem função gratificada compete as seguintes 
atribuições: 

I - atender a comunidade acadêmica e o público em geral, prestando serviços 
informacionais e bibliográficos que contribuam para o desenvolvimento dos programas de ensino, 
pesquisa e extensão do IFPA e para a socialização da cultura; 

II - analisar os convênios relacionados à Biblioteca propostos pelo Campus; 

III - manter a eficiência e eficácia nos serviços; 

IV - coordenar, planejar, supervisionar, todos os Programas Especiais em execução na 
Biblioteca; 

V - organizar, orientar, e supervisionar os serviços pertinentes à Biblioteca; 

VI - assessorar a Unidade Gestora de Ensino do Campus, bem como outras instâncias 
institucionais em todos os assuntos referentes à Biblioteca; 

VII - informar a Unidade Gestora de Ensino do Campus sobre as necessidades da Biblioteca 
para a elaboração do PIT e Plano Geral de Ação para a Biblioteca; 

VIII - elaborar Relatórios Técnicos de execução de serviços e dos trabalhos desenvolvidos; 

IX - propor política de manutenção e atualização do acervo bibliográfico e não- bibliográfico 
sobre assuntos necessários aos programas de ensino, pesquisa e extensão do Campus, visando contribuir 
para a aquisição do material informacional em conjunto com o corpo docente na elaboração das 
bibliografias básicas e complementares, por disciplina, e encaminhar para aquisição; 

X - promover e intensificar o intercâmbio entre a Biblioteca e os Órgãos congêneres; 

XI - tratar de assuntos inerentes ao pessoal lotado na biblioteca e com os usuários desta 
biblioteca; 

XII - estimular a   atualização/capacitação profissional   dos servidores lotados   na 
biblioteca; 

XIII - avaliar, periodicamente, as Bibliotecas enquanto importante unidade de apoio 
pedagógico da Instituição e providenciar ações corretivas que se fizerem necessárias; 

XIV - acompanhar o processo de compra de materiais bibliográficos e audiovisuais, e de 
assinatura e renovação de periódicos e bases de dados; 

XV - gerenciar e controlar o intercâmbio e a doação de livros, periódicos e demais itens 
bibliográficos; 

XVI - estabelecer parcerias com Bibliotecas e Entidades de interesse comum ao dos eixos 
tecnológicos de atuação dos Campi, com vistas ao intercâmbio de informações e desenvolvimento de 
projetos; 

XVII - manter e Guardar a Memória Institucional de acordo com o estabelecido na Política 
de Desenvolvimento de Coleções; 

XVIII - promover a divulgação e o reconhecimento dos serviços da Biblioteca; 

XIX - cumprir as Políticas de Desenvolvimento de Coleções, de Processamento Técnico e 
outras com padrões, normas e procedimentos estabelecidos pelo Comitê Gestor do SIB-IFPA; 

XX - planejar, executar, acompanhar e avaliar os serviços inerentes à Biblioteca; 

XXI - atuar de forma cooperativa visando à melhoria da qualidade global dos serviços e 



produtos das Bibliotecas integrantes do IFPA; 

XXII - coletar e sistematizar a produção científica impressa e em meio eletrônico dos 
docentes e servidores técnico-administrativos gerada nos Institutos, Núcleos, Unidades Acadêmicas 
Especiais; 

XXIII - encaminhar para a unidade de processamento técnico o material informacional 
recebido por compra, doação e permuta, conforme normas e padrões estabelecidos pela unidade de 
Processamento da Informação; 

XXIV - propiciar a consulta, empréstimo, renovação e reserva do material informacional 
existente no acervo; 

XXV - colaborar para o desenvolvimento de eventos, pesquisas, projetos e ações 
educacionais envolvendo seu acervo, serviços e usuários; nos diversos níveis e modalidades de ensino 
ofertadas pelo Campus; 

XXVI - desenvolver suas atividades de forma descentralizada, porém integrada e 
padronizada à política de biblioteca do IFPA, estabelecida pelo Comitê Gestor do SIB-IFPA, de acordo com 
as políticas de ensino desenvolvidas pela PROEN; 

XXVII - realizar o inventário do acervo, de acordo com as orientações da previstas pelo IFPA; 

XXVIII - elaborar relatório anual com dados quantitativos e qualitativos, incluindo avaliação 
crítica do período e encaminhar à Unidade Gestora de Ensino do Campus; 

XXIX - zelar pelas dependências da Biblioteca; 

XXX - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXXI - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 16.  Ao Setor de Pesquisa, Pós-graduação Inovação e Extensão, subordinado 
hierarquicamente ao Departamento de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e   Extensão, com a 
função gratificada FG2 (dois), compete seguintes atribuições: 

I - assessorar à chefia imediata da Unidade Gestora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
na aplicação e das diretrizes e regulamentos inerentes à Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação; 

II - zelar pelo cumprimento dos objetivos, programas e regulamentos institucionais 
relativos à Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação; 

III - auxiliar à chefia imediata da Unidade Gestora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação 
na promoção de eventos acadêmico-científicos para divulgação das pesquisas realizadas no IFPA; 

IV - coordenar a execução de trabalhos que visem ao desenvolvimento das atividades da 
pesquisa, pós-graduação e inovação; 

V - participar da análise de projetos de pesquisa no âmbito institucional, quando solicitado 
pela Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPG); 

VI - apresentar à chefia imediata da Unidade Gestora de Pesquisa, Pós-graduação e 
Inovação relatórios das atividades desenvolvidas no âmbito desta Unidade Gestora; 

VII - assessorar o campus na condução de elaboração e submissão de PPCs de Pós-
Graduação; 

VIII - acompanhar e manter atualizado o registro de servidores do campus afastados para 



qualificação; 

IX - acompanhar o desenvolvimento de atividades dos servidores afastados, por meio dos 
relatórios parciais e final; 

X - coordenar a implementação dos programas, projetos e ações de extensão do Campus, 
com base nas políticas aprovadas pelo CONSUP e aquelas advindas de políticas públicas aprovadas no 
âmbito do MEC; 

XI - atuar no planejamento estratégico e operacional, com vistas à definição das prioridades 
na área de extensão do Campus; 

XII - incentivar e viabilizar o desenvolvimento de ações de extensão que promovam a 
democratização do conhecimento científico e tecnológico no Campus; 

XIII - promover e coordenar o desenvolvimento de programações científicas, artístico- 
culturais, sociais e desportivas do Campus; 

XIV - promover e supervisionar a divulgação junto às comunidades interna e externa, dos 
resultados obtidos por meio dos programas, projetos e ações de extensão do Campus; 

XV - coordenar, executar e avaliar pesquisas que subsidiem a expansão das ações de 
extensão do Campus; 

XVI - coordenar e manter os núcleos e as unidades extensionistas que possuem diretrizes 
baseadas nas políticas e normativas institucionais; 

XVII - promover cursos de valorização social de formação inicial e continuada, presenciais e 
a distância, com vistas a atender as especificidades dos arranjos produtivos locais dos municípios de 
abrangência do Campus; 

XVIII - propor, projetar e desenvolver recursos instrucionais e instrumentais técnico- 
científico-educacionais virtuais, tridimensionais, eletrônicos, bibliográficos, impressos, tecnológicos e 
assistivos, visando à implementação dos programas, projetos e ações de extensão, integradas com a 
PROEX; 

XIX - assistir, incentivar e promover a participação dos vários segmentos sociais em projetos 
voltados às pessoas com deficiência, minorias desfavorecidas e minorias étnicas; 

XX - manter, resguardar e garantir a segurança e a salvaguarda da integridade do 
patrimônio tangível e intangível do Campus, que estejam sob a responsabilidade desta Unidade; 

XXI - apresentar relatórios e prestar informações à chefia imediata da Unidade Pesquisa, 
Pós-graduação, Inovação e Extensão do Campus, quando forem solicitados; 

XXII - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XXIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 17.  O Centro de Idiomas, subordinado hierarquicamente ao Setor de Pesquisa, Pós-
graduação Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete as seguintes atribuições: 

I - nortear as ações da Rede Federal no que se refere às estratégias de internacionalização 
e inclusão, por meio da oferta de cursos de línguas estrangeiras, Língua Brasileira de Sinais (Libras), língua 
Portuguesa e cultura brasileira para estrangeiros; 

II - capacitar os servidores e os discentes em uma ou mais línguas adicionais, visando à 
mobilidade e atendimento acadêmico e à cooperação internacional (transferência de tecnologia, 



pesquisa, produção acadêmica, desenvolvimento de patentes e metodologias, entre outros), nas 
modalidades: presencial, semipresencial, à distância e autotreinamento; 

III - atender à demanda de qualificação em língua estrangeira do Programa Ciência sem 
Fronteiras, Idiomas sem Fronteiras e outros programas da Rede Federal, visando à promoção da 
internacionalização da ciência e tecnologia no Brasil, estimulando estudos e pesquisas de brasileiros no 
exterior e o intercâmbio de graduandos e graduados entre as instituições envolvidas; 

IV - preparar servidores e os discentes para participação em programas de ensino, pesquisa 
e extensão no exterior e para a concorrência de bolsas para esses estudos; 

V - capacitar estrangeiros em língua Portuguesa, visando à cooperação internacional 
garantindo a integração e diversidade dos saberes e a inclusão dos cidadãos no mundo do trabalho, 
oportunizando a inserção à sociedade; 

VI - ofertar cursos de aprimoramento na língua Portuguesa, prática de leitura e produção 
de textos, bem como cursos de redação oficial para pesquisadores, alunos, profissionais da área 
administrativa, empresarial, entre outros; 

VII - promover cursos preparatórios para exames internacionais de proficiência em 
idiomas; 

VIII - ofertar cursos com modalidades diversificadas, dependendo do objetivo do estudo: 
instrumental, regular, conversação, prática da escrita, trabalhando uma ou mais habilidades da língua 
(leitura, escrita, fala, compreensão); 

IX - aplicar testes de proficiência em língua estrangeira conforme demanda institucional; 

X - capacitar professores para ministrar cursos para fins específicos; 

XI - ofertar seminários e cursos diversos que se relacionem ao ambiente de 
internacionalização das IFES; 

XII - desenvolver pesquisas aplicadas ao ensino-aprendizagem de idiomas; 

XIII - atender alunos e profissionais oriundos de programas de mobilidade internacional e 
envolvê-los em atividades do Centro de Idiomas, conforme acordo firmado entre as instituições parceiras; 

XIV - desenvolver atividades que conferem relevância às ações voltadas para os interesses 
e necessidades da população, aliada aos movimentos de superação de desigualdades e de exclusão social; 

XV - promover a inclusão social de deficientes auditivos, possibilitando o envolvimento do 
aprendiz, de modo crítico e reflexivo, nos processos sociais, desenvolvendo sua capacidade de 
compreensão e respeito à diversidade, possibilitando desempenhar seu papel na sociedade como 
indivíduos conscientes do desenvolvimento social; 

XVI - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 18.  Ao Núcleo de Atendimento ao Egresso e Observatório do Mundo do Trabalho, 
subordinado hierarquicamente ao Setor de Pesquisa, Pós-graduação Inovação e Extensão, sem função 
gratificada, compete seguintes atribuições: 

I - promover a integração do Campus com a comunidade externa, por meio do 
desenvolvimento de estudos e pesquisas, de orientação, encaminhamento ao emprego e de disseminação 
da cultura da participação conjunta no debate e na elaboração de políticas e ações institucionais dos 



egressos e setor produtivo, que conduzam ao aprimoramento de questões acadêmico-pedagógicas, 
administrativas, financeiras e profissionais; 

II - disseminar a cultura do acompanhamento e formação profissional continuada de 
egressos, no âmbito do Campus; 

III - orientar ações e encaminhamentos de extensão voltados aos egressos, bem como suas 
interações com os demais procedimentos acadêmicos e administrativos, para melhoria da educação 
ofertada no â
política, e demais setores do Campus; 

IV - incentivar a implantação de programas voltados à produção do conhecimento sobre a 
atuação profissional e a formação continuada dos antigos discentes da Instituição, após a conclusão dos 
seus respectivos cursos; 

V - orientar para o estabelecimento de diretrizes e estratégias institucionais da 
organização, estrutura e funcionamento de atividades voltadas à coleta, à sistematização e ao 
gerenciamento de dados sobre os discentes formados pelo Campus; 

VI - acompanhar as ações desenvolvidas sobre egressos de modo articulado, com avaliação 
dos cursos ofertados pelo Campus, em consonância com os seus respectivos sistemas de avaliação 
externa; 

VII - incentivar o desenvolvimento dos recursos humanos e tecnológicos, para a 
dinamização das ações sobre os egressos do Campus; 

VIII - auxiliar na formulação de políticas institucionais nas áreas de pesquisa, ensino e 
extensão, incorporando, em sua estrutura, a realidade social local da comunidade acadêmico- 
administrativa interna e externa do Instituto e o Mundo do Trabalho; 

IX - construir uma base de dados sólida sobre o mundo do trabalho e a educação 
profissional técnica e tecnológica em âmbito do Campus, regional e nacional, a fim de que possam ser 
visualizadas em diversos níveis (municipal, microrregional, mesorregional, estadual, regional) de 
integração entre o mundo do trabalho e a educação profissional técnica e tecnológica, bem como 
possibilitar o apontamento de qualidade e de melhorias institucionais; 

X - promover e desenvolver estudos e pesquisas de prospecção tecnológica, de tendências 
ocupacionais e de demandas de mercado (de trabalho) que orientem a elaboração de programas e 
projetos institucionais na oferta da educação profissional técnica e tecnológica do Campus; 

XI - estudar e apontar perspectivas do alinhamento da educação profissional técnica e 
tecnológica com as Políticas Públicas de desenvolvimento, geração de trabalho, emprego e renda, de 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), de inclusão das pessoas com deficiência e de outros grupos sociais 
relativos, especialmente, às relações de gênero e étnico-raciais, entre outros temas, conforme as áreas 
de abrangência do Campus; 

XII - propor a elaboração e promoção de indicadores da educação profissional técnica e 
tecnológica, associando-os a um projeto de desenvolvimento institucional, econômico e social, 
principalmente, local e regional amazônico; 

XIII - nortear e apoiar o planejamento estratégico e operacional das áreas de Ensino, 
Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e do Desenvolvimento Institucional do Campus; 

XIV - estimular e apoiar a criação, estruturação e desenvolvimento de atividades dos OMTs 
locais no Campus, tendo em vista a relação da educação profissional técnica e tecnológica com o mundo 
do trabalho, refletindo a missão, a visão e os valores do IFPA, traduzidas pelas demandas e necessidades 
da própria Instituição, dos estudantes e da sociedade, oriundas, inclusive, da identificação, mapeamento 



e valorização interna e externa das práticas profissionais dos egressos na história e memória da educação 
a qual o Instituto e o Campus estão inseridos; 

XV - apoiar a investigação dos processos de Gestão do Ensino, da Pesquisa, da Extensão, da 
Administração e de suas articulações para o desenvolvimento do Campus; 

XVI - apoiar a criação e utilização do Portal da Rede OMT, de modo integrado ao Portal de 
Egressos e outros sistemas eletrônicos do IFPA como ferramenta de gestão, operacionalização e difusão 
dos conhecimentos institucionais e científicos produzidos pela Rede OMT do IFPA, devendo garantir a 
devida acessibilidade digital às pessoas com ou sem deficiência e a comunidade em geral, de acordo com 
a perspectiva de uma sociedade inclusiva e a missão do IFPA; 

XVII - acompanhar e subsidiar com informações a Unidade Gestora responsável pela 
alimentação do SIGPP, periodicamente, conforme solicitado; 

XVIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham 
sido atribuídas. 

Art. 19.  Ao Núcleo de Estudos Afrobrasileiros e Indígenas, subordinado hierarquicamente 
ao Setor de Pesquisa, Pós-graduação Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete seguintes 
atribuições: 

I - dar protagonismo à comunidade negra e indígena e de grupos correlatos na Instituição, 
criando um espaço de discussão, formação e diálogos de experiências; 

II - desenvolver programas e projetos em temas que busquem a educação para as relações 
étnicorraciais nas diversas áreas do conhecimento numa ação integrada e articulada entre ensino, 
pesquisa, extensão e inovação; 

III - promover eventos que valorizem a história e cultura dos povos africanos, afro- 
brasileiros e indígenas, a importância desses povos na construção histórica, cultural política e social do 
país, possibilitando assim o pensamento crítico e construções identitárias próprias; 

IV - 
desenvolver projetos de ensino, pesquisa, extensão e/ou inovação relacionados à educação para as 
relações étnicorraciais; 

V - levantar e sistematizar informações sobre comunidades assistidas e seus membros e a 
produção de conhecimento acerca das relações étnicorraciais nos municípios e áreas de abrangências do 
Campus; 

VI - possibilitar o intercâmbio técnico-científico entre as Instituições de Ensino Superior 
(IES), centros de pesquisas e de ensino, organizações públicas e/ou privadas e organizações da sociedade 
civil de defesa e promoção da igualdade racial, em nível local, estadual, nacional e internacional; 

VII - contribuir no planejamento, elaboração, execução e monitoramento das políticas 
institucionais no que tange à garantia de direitos das comunidades negras e indígenas da Instituição; 

VIII - apoiar, planejar, executar e avaliar ações que visem contribuir para a formação inicial 
e continuada na educação para as relações étnicorraciais entre a comunidade escolar, bem como entre a 
sociedade civil e o Campus; 

IX - realizar e estimular publicações técnicas e/ou científicas sobre questões de carácter 
étnicorracial com as comunidades internas e externas ao Campus: Universidades, escolas, comunidades 
negras rurais, quilombolas, comunidades indígenas e outras instituições públicas e privadas; 

X - criar possibilidades e incentivar o desenvolvimento de conteúdos curriculares e 



correlatos, assim como promover abordagens de formação integrada e contínua; 

XI - colaborar, participar e incentivar ações que levem ao aumento do acervo bibliográfico 
e web gráfico relacionado à educação para as relações étnicorraciais no Campus; 

XII - participar do planejamento, execução e avaliação de programas, projetos e ações que 
visem o estímulo ao desenvolvimento de novas políticas públicas que atendam as demandas observadas, 
por meio de parceria com a rede de proteção social dos múltiplos territórios; 

XIII - contribuir com o desenvolvimento das práticas pedagógicas reflexivas, participativas 
e interdisciplinares, para o enfrentamento das desigualdades sociais e preconceito racial; 

XIV - incentivar a oferta de Programas de Pós-Graduação e de formação continuada em 
educação para as relações étnicorraciais, Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, 
de acordo com o disposto na Resolução CNE/CP nº 01/2004, parecer CNE/CP nº 03/2004, e da Lei nº 
11.645/08, para a comunidade do IFPA e sociedade civil; 

XV - disseminar a cultura da inclusão étnicorracial no âmbito do Campus, por meio de 
programas, projetos, assessorias e ações educacionais, contribuindo para as políticas socioeducativas do 
negro e indígena nas esferas municipal, estadual e federal; 

XVI - prestar assessoramento aos dirigentes do campus em questões relativas à diversidade 
étnicorracial; 

XVII - garantir a participação em momentos de discussão sobre as políticas de ensino, 
pesquisa, extensão, assuntos estudantis, gestão e de eventos que tratem das questões para a educação 
étnicorracial para compor o planejamento da Instituição de modo a atender às demandas específicas 
observadas pelos núcleos; 

XVIII - contribuir na revisão da documentação didático-pedagógica, visando à inserção de 
questões relativas à valorização e reconhecimento dos sujeitos afro-brasileiros e indígenas, no âmbito 
interno e externo; 

XIX - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 20.  Ao Núcleo de Arte e Cultura, subordinado hierarquicamente ao Setor de Pesquisa, 
Pós-graduação Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete seguintes atribuições: 

I - promover a produção e desenvolvimento do pensamento artístico nas suas quatro 
linguagens: Música, Teatro, Dança e Artes Visuais; 

II - promover a integração e difusão dos grupos de produção artístico-cultural do Campus; 

III - sistematizar o acervo do patrimônio histórico, artístico e cultural do Campus, por meio 
do seu Museu, quando houver; 

IV - avaliar os projetos culturais e artísticos em relação às diretrizes estabelecidas para o 
desenvolvimento cultural do Campus; 

V - administrar a Galeria e o Atelier ou espaços culturais de Artes do Campus, quando 
houver; 

VI - promover campanhas, concursos, festivais e iniciativas que objetivem o estímulo às 
artes, à cultura e à divulgação do patrimônio artístico e cultural; 

VII - promover o aprendizado de diversas técnicas das artes visuais, como pintura acrílica, 
aquarela, introdução ao desenho artístico, entre outros, voltados tanto ao público interno, quanto ao 
externo do IFPA, como atividades extensionistas; 



VIII - promover a educação musical por meio da prática em diversas formações, tais como 
banda de música, orquestra e coral, tanto com discentes, egressos e servidores do Campus, quanto 
público externo, como atividades extensionistas; 

IX - promover o aprendizado da dança, suas técnicas e modalidades, tais como danças 
folclóricas, clássicas e populares, envolvendo à toda comunidade, tanto interna e externa ao Campus, 
como atividades extensionistas; 

X - promover o aprendizado do Teatro e suas ramificações, proporcionado a educação dos 
códigos da linguagem teatral, como teatro de rua, contadores de história, pantomima, teatro de bonecos 
e outros, envolvendo o público interno e externo ao Campus, como atividade extensionista; 

XI - desenvolver projetos e ações que valorizem a história e cultura afro-brasileira e 
indígena; 

XII - promover o acesso, permanência e produções artísticas, culturais da pessoa com 
necessidades especiais; 

XIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 21.  Ao Núcleo de Esporte e Lazer, subordinado hierarquicamente ao Setor de 
Pesquisa, Pós-graduação Inovação e Extensão, sem função gratificada, compete seguintes atribuições: 

I - promover ações, programas e projetos nas áreas de esporte e lazer, que atendam às 
necessidades da comunidade acadêmica e/ou comunidade externa; 

II - oferecer atividades variadas nas áreas de esporte e lazer, que levem à qualidade de vida 
e de saúde dos envolvidos, não fazendo distinção quanto à cor, idade ou gênero; 

III - estimular práticas esportivas inclusivas para pessoas com deficiência; 

IV - incentivar continuamente a prática de esportes e de atividades de lazer, como 
instrumento de socialização e promoção social, bem como de valores éticos e morais, contribuindo para 
a formação e educação integral do cidadão; 

V - sensibilizar a comunidade acadêmica e comunidade externa sobre hábitos de vida 
saudável e qualidade de vida; 

VI - contribuir para o Projeto Pedagógico Institucional (PPI) do IFPA, no sentido de ampliar 
as discussões sobre o tema e contemplar, nos documentos oficiais, questões relativas ao esporte e ao 
lazer; 

VII - propor parcerias com instituições, órgãos representativos e de demais naturezas, que 
possam contribuir com o desenvolvimento e funcionamento do Núcleo; 

VIII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe tenham sido 
atribuídas. 

Art. 22.  Ao Núcleos de Estudos de Gênero e Diversidade Sexual, subordinado 
hierarquicamente ao Setor de Pesquisa, Pós-graduação Inovação e Extensão, sem função gratificada, 
compete seguintes atribuições: 

IX - estimular a elaboração de projetos, políticas e editais que visem fomentar as ações 
educativas em prol da cidadania, respeito, inclusão e formação das mulheres e das pessoas LGBTI+ 
presentes no IFPA, dando suporte às Pró-Reitorias e afins (ensino, extensão e pós-graduação, inovação e 
pesquisa); 

X - participar da elaboração de políticas de ensino, pesquisa, extensão e gestão para 



compor o planejamento do campus, no que se refere ao atendimento, aconselhamento e 
acompanhamento de pessoas que em função de gênero e/ou sexualidade se encontram em 
vulnerabilidade social, cultural e/ou educacional; 

XI - propor, planejar, assessorar e executar ações educativas direcionadas à promoção da 
equidade de gênero e o respeito às diferenças; 

XII - organizar, planejar e executar os eventos que abordem temáticas relacionadas a 
gênero, identidade de gênero e sexualidades; 

XIII - divulgar informações sobre estudos e pesquisas com abordagens multi, trans e 
interdisciplinares direcionadas às temáticas gênero, identidade de gênero e sexualidades para a 
comunidade; 

XIV - elaborar, acompanhar e avaliar os projetos de educação que busquem garantir às 
pessoas LGBTI+ e às mulheres o acesso e a permanência no IFPA; 

XV - realizar planejamento e avaliação anual das atividades; 

XVI - realizar reuniões ordinárias semestrais para planejamento e avaliação de ações 
realizadas, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo a reunião ser requerida pela (o) 
coordenador(a) geral. 

Art. 23.  O Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidade Educacionais Específicas 
(NAPNE), com função gratificada FG1, possui suas atribuições regidas pela Resolução nº 064/2018-
CONSUP, de 22 de março de 2018, e suas alterações. 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II - Organograma Funcional do Campus Avançado Vigia.CIS CPPD CPA

CPS CPL

Reitoria CD1

Diretoria Geral 
CD3

Setor de 
Administração 

FG2

Departamento de Ensino, 
Pesquisa, Pós-graduação, 
Inovação e Extensão CD4

Setor de Pesquisa, 
Pós-graduação, 

Inovação e Extensão 

FG2

Núcleo de Atendimento ao 
Egresso e Observatório do 

Mundo do Trabalho

Núcleo de Estudos de 
Gênero e Diversidade Sexual

Centro de Idiomas

Núcleo de Arte e 
Cultura

Núcleo de 
Esporte e Lazer

Núcleo de Estudos 
Afrobrasileiros e 

Indígenas

Setor de Educação Básica, 
Profissional e Superior

Setor de Registros 
Acadêmicos

Auxiliar 
Institucional 

Setor Pedagógico e 
Assuntos Estudantis

Setor da Biblioteca

Núcleo de apoio às Pessoas 
com necessidades 

educacionais específicas - FG1

Setor de Educação a 
Distância

Setor de Educação a 
Distância

Setor de Tecnologia da 
Informação

Setor de Comunicação 
Social

Gabinete

Conselho Diretor

Setor de 
Planejamento e 

Desenvolvimento 
Institucional

Número de funções:
CD3: 1
CD4: 1
FG1: 1
FG2: 2


